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Item Especificação Unidade Preço Máximo Quantidade Preço Unitário Preço Total

1 ALMÔNDEGA DE CARNE BOVINA, FORMATO REDONDO UNIFORME, 
CONGELADA, PESO UNITÁRIO DE 25 G A 30 G. O PRODUTO DEVE SER 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE POLIETILENO, CONTENDO 
NESTA, DE 05 A 10 KG DE PESO LÍQUIDO, E EM EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE 
PAPELÃO, TIPO CAIXA, AMBAS PRÓPRIAS PARA ALIMENTOS. VALIDADE MÍNIMA 
DE 04 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. MARCAS APROVADAS: FRIBOI 
E SWIFT, OUTRAS MARCAS APRESENTAR AMOSTRA.

Kilogramas ________________ _____________2.000,0019,9000

2 BACON EM CUBOS, DEFUMADO, RESFRIADO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE POLIETILENO TRANSPARENTE, A VÁCUO, 
CONTENDO NESTA DE 1 A 5 KG DE PESO LÍQUIDO, E EM EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DE PAPELÃO, AMBAS PRÓPRIAS PARA ALIMENTOS.VALIDADE 
MÍNIMA DE 2 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. MARCAS APROVADAS: 
DÁLIA, PERDIGÃO E SEARA, OUTRAS MARCAS APRESENTAR AMOSTRA.

Kilogramas ________________ _____________500,0022,1500

3 CARNE BOVINA DE 1ª QUALIDADE (COXÃO DE DENTRO OU PATINHO) - ISCAS, 
SEM NERVOS E SEM GORDURA. RESFRIADA. CARACTERÍSTICAS DAS ISCAS 
(UNIDADE): 6 CM DE COMPRIMENTO E 1 CM DE ESPESSURA, FORMATO 
RETANGULAR. O PRODUTO DEVE SER ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA PLÁSTICA, A VÁCUO, CONTENDO NESTA, 5 KG DE PESO LÍQUIDO, E 
EM EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE POLIETILENO OU DE PAPELÃO, TIPO CAIXA 
(FECHADA/LACRADA), CONTENDO NA SECUNDÁRIA NO MÁXIMO 10 KG DE PESO 
LÍQUIDO. APRESENTAR AMOSTRA.

Kilogramas ________________ _____________5.000,0024,2800

4 CARNE BOVINA FATIADA (TATU), RESFRIADA. PESO UNITÁRIO DE 120 G. O 
PRODUTO DEVE SER ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 
POLIETILENO, CONTENDO NESTA, 5 KG DE PESO LÍQUIDO, E EM EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DE POLIETILENO OU PAPELÃO, TIPO CAIXA (FECHADA/LACRADA), 
CONTENDO NA SECUNDÁRIA, NO MÁXIMO 10 KG DE PESO LÍQUIDO. 
APRESENTAR AMOSTRA.

Kilogramas ________________ _____________3.000,0024,0000

5 CARNE BOVINA PARA ASSAR (CAPA DE FILÉ), SEM GORDURA DE COBERTURA 
(SEM GORDURA VISUAL). RESFRIADA. DEVE SER ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE POLIETILENO, A VÁCUO, CONTENDO NESTA, NO 
MÁXIMO 2 KG, E EM EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE POLIETILENO OU PAPELÃO, 
TIPO CAIXA (FECHADA/LACRADA), CONTENDO NO MÁXIMO 10 KG, AMBAS 
PRÓPRIAS PARA ALIMENTOS. MARCA APROVADA: FRIBOI, OUTRAS MARCAS 

Kilogramas ________________ _____________5.000,0016,6000
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APRESENTAR AMOSTRA.

6 CARNE BOVINA PARA ASSAR (TATU), SEM GORDURA DE COBERTURA (SEM 
GORDURA VISUAL). RESFRIADA. DEVE SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DE POLIETILENO, A VÁCUO, CONTENDO NESTA, NO MÁXIMO 2 KG, E 
EM EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE POLIETILENO OU PAPELÃO, TIPO CAIXA 
(FECHADA/LACRADA), CONTENDO NO MÁXIMO 10 KG, AMBAS PRÓPRIAS PARA 
ALIMENTOS. MARCAS APROVADAS: BEST BEEF, FRIBOI E OURODOSUL, 
OUTRAS MARCAS APRESENTAR AMOSTRA.

Kilogramas ________________ _____________5.000,0021,9000

7 CARNE BOVINA RESFRIADA, TRASEIRO SEM OSSO - ALCATRA, OBTIDA PELA 
REMOÇÃO DA PICANHA E DA MAMINHA DA ALCATRA. SEM GORDURA DE 
COBERTURA (SEM GORDURA APARENTE/VISUAL). CORTE CONSTITUÍDO DOS 
MÚSCULOS GLÚTEOS (MÉDIO E PROFUNDO). PESO UNITÁRIO (PEÇA): DE 04 KG 
A 06 KG. A UNIDADE DEVE SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 
PLÁSTICA, A VÁCUO, E EM EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE POLIETILENO OU DE 
PAPELÃO, TIPO CAIXA (FECHADA/LACRADA), CONTENDO NA SECUNDÁRIA, DE 
10 KG A 25 KG DE PESO LÍQUIDO. MARCA APROVADA: BEST BEEF, OUTRAS 
MARCAS APRESENTAR AMOSTRA.

Kilogramas ________________ _____________5.000,0024,0000

8 CARNE BOVINA RESFRIADA, TRASEIRO SEM OSSO - COXÃO DE DENTRO SEM 
ABAS E SEM GORDURA DE COBERTURA (SEM GORDURA APARENTE/VISUAL). 
PESO UNITÁRIO (PEÇA): 5KG. A UNIDADE DEVE SER ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PRIMARIA PLÁSTICA, A VÁCUO, E EM EMBALAGEM SECUNDÁRIA 
DE POLIETILENO OU DE PAPELÃO, TIPO CAIXA (FECHADA/LACRADA), 
CONTENDO NA SECUNDÁRIA NO MÁXIMO 10KG DE PESO LÍQUIDO, AMBAS 
PRÓPRIAS PARA ALIMENTOS. APRESENTAR AMOSTRA.

Kilogramas ________________ _____________5.000,0020,0000

9 CARNE DE FRANGO RESFRIADA, SOBRECOXA SEM PELE. PESO UNITÁRIO DE 
180 G. O PRODUTO DEVE SER ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 
PLÁSTICA, CONTENDO NESTA, DE 1 KG A 5 KG DE PESO LÍQUIDO, E EM 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE POLIETILENO OU PAPELÃO, TIPO CAIXA 
(FECHADA/LACRADA), AMBAS PRÓPRIAS PARA ALIMENTOS. MARCA 
APROVADA: NICOLINI, OUTRAS MARCAS APRESENTAR AMOSTRA.

Kilogramas ________________ _____________10.000,0013,4000

10 CARNE DE FRANGO RESFRIADA, SOBRECOXA. PESO UNITÁRIO ENTRE 180 E 
200 G. O PRODUTO DEVE SER ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 
PLÁSTICA, CONTENDO NESTA, 5KG DE PESO LÍQUIDO, E EM EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DE POLIETILENO OU PAPELÃO, TIPO CAIXA (FECHADA/LACRADA), 
AMBAS PRÓPRIAS PARA ALIMENTOS. VALIDADE MÍNIMA DE 5 DIAS A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA. APRESENTAR AMOSTRA.

Kilogramas ________________ _____________10.000,0013,0000

11 COSTELA JANELA RIPADA DE NOVILHO, COM POUCA GORDURA. RESFRIADA. Kilogramas ________________ _____________300,0022,6000
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DEVE SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA PLÁSTICA, A VÁCUO, E 
EM EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE POLIETILENO OU DE PAPELÃO, TIPO CAIXA 
(FECHADA/LACRADA), CONTENDO NA SECUNDÁRIA DE 10 KG A 20 KG DE PESO 
LÍQUIDO, AMBAS PRÓPRIAS PARA ALIMENTOS. MARCA APROVADA: BEST 
BEEF, OUTRAS MARCAS APRESENTAR AMOSTRA.

12 EMPANADO DE FRANGO CONGELADO (CARNE DE FRANGO, MOÍDA E 
EMPANADA). PESO UNITÁRIO DE 100 G A 125 G. CADA UNIDADE DEVE SER 
ACONDICIONADA INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 
POLIETILENO, E EM EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE PAPELÃO, AMBAS 
PRÓPRIAS PARA ALIMENTOS, CONTENDO NA SECUNDÁRIA, DE 20 A 50 
UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA DE 04 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
APRESENTAR AMOSTRA.

Kilogramas ________________ _____________1.000,0017,5000

13 SALSICHÃO DE FRANGO TEMPERADO (SEM PIMENTA), FECHADO, PESO 
UNITÁRIO (GOMO) DE 80 G. RESFRIADO. O PRODUTO DEVE SER 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA PLÁSTICA, CONTENDO NESTA, NO 
MÁXIMO 1 KG DE PESO LÍQUIDO, E EM EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE 
PAPELÃO, TIPO CAIXA (FECHADA/LACRADA), AMBAS PRÓPRIAS PARA 
ALIMENTOS. APRESENTAR AMOSTRA.

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA O FORNECIMENTO DE ALIMENTOS DE ORIGEM 
ANIMAL PARA O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA - HUSM/UFSM

ESPECIFICAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESSA ESPECIFICAÇÃO TEM POR 
OBJETIVO ESTABELECER AS CONDIÇÕES DESCRITIVAS A SEREM 
OBSERVADAS E CUMPRIDAS EM TODO PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA. INCLUI-SE AS CARACTERÍSTICAS DOS
OBJETOS, CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO, ENTREGA DOS PRODUTOS, 
DENTRE OUTRAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS AOS LICITANTES.

1. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA O CERTAME

1.1. FABRICANTES
APRESENTAÇÃO, À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA UFSM, DE DOCUMENTO 
COMPROBATÓRIO DE REGISTRO OU DE RELACIONAMENTO DO FABRICANTE,
CONFORME A SEGUIR:

1.1.1.EMITIDO PELA DIVISÃO DA INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
(DIPOA), QUANDO O OBJETO FOR SUBMETIDO À INSPEÇÃO FEDERAL OU;

Kilogramas ________________ _____________400,0014,9500
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1.2.DEMAIS LICITANTES APRESENTAÇÃO, À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA UFSM, 
CASO ARMAZENEM OU DISTRIBUAM OU COMERCIALIZEM O OBJETO COTADO, 
ALÉM DO
DOCUMENTO REFERENTE À ALÍNEA "1.1.", OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1.2.1. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE REALIZAÇÃO DE CONTROLE 
INTEGRADO DE VETORES E DE PRAGAS URBANAS (CIVPU) DE POSSE DA 
LICITANTE, CONFORME PREVISTO NO ART. 3° DA RESOLUÇÃO DA DIRETORIA 
COLEGIADA (RDC) N° 52 DE 22 DE OUTUBRO DE 2009, E OUTRAS LEGISLAÇÕES 
VIGENTES, DEVENDO NAQUELE, CONSTAR A VALIDADE DO SERVIÇO 
EXECUTADO PARA INSETOS E ROEDORES, BEM COMO A AUTORIZAÇÃO DA 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM CIVPU JUNTO AOS ÓRGÃOS SANITÁRIO E 
AMBIENTAL COMPETENTE (DOCUMENTO OBRIGATÓRIO PARA AS EMPRESAS 
QUE ARMAZENAM OS PRODUTOS);

1.2.2. ALVARÁ SANITÁRIO DO ESTABELECIMENTO, EMITIDO PELO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR COMPETENTE A QUE ESTEJA SUBMETIDA;

1.2.3. DECLARAÇÃO AFIRMANDO A CONDIÇÃO DE ARMAZENAMENTO, 
DISTRIBUIÇÃO E/OU COMERCIALIZAÇÃO DO OBJETO COTADO;

1.2.3.1. CASO NÃO EXECUTE O ARMAZENAMENTO DO OBJETO COTADO, NA 
DECLARAÇÃO DEVERÁ RELATAR A EXECUÇÃO DE TODA LOGÍSTICA 
NECESSÁRIA PARA AS ENTREGAS DO(S) OBJETO(S) NO HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO, NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. OBS: NÃO 
SERÁ ACEITO PROTOCOLO DE SOLICITAÇÃO DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS NOS 
ITENS 1.1 E 1.2.

1.3. VEÍCULOS
APRESENTAÇÃO, À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA UFSM, TANTO PARA OS 
FABRICANTES, QUANTO PARA OS DEMAIS LICITANTES, DOS DOCUMENTOS A 
SEGUIR:

1.3.1. DECLARAÇÃO DE QUE A ENTREGA SERÁ REALIZADA POR MEIO DE 
TRANSPORTE ADEQUADO AO TIPO DE PRODUTO, E QUE POSSUI ALVARÁ 
SANITÁRIO DO VEICULO TRANSPORTADOR EMITIDO PELO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR COMPETENTE A QUE ESTEJA SUBMETIDO, O QUAL SERÁ 
VERIFICADO NO MOMENTO DA ENTREGA DO PRODUTO;
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2. QUALIDADE GERAL

2.1 PRODUTO
O PRODUTO DEVERÁ SER MANIPULADO E CONSERVADO, CONFORME O 
REGULAMENTO DE INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL (RIISPOA), SEGUNDO A LEI N° 1.283 DE 18 DE DEZEMBRO DE 
1950, O DECRETO N° 30.691 DE 25 DE JULHO DE 1962 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, LEGISLAÇÕES VIGENTES ESPECÍFICAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA) E DOS ÓRGÃOS
REGULADORES ESTADUAIS E MUNICIPAIS COMPETENTES. ALÉM DISSO, 
DEVERÁ APRESENTAR-SE COM CONTAGEM MICROBIOLÓGICA DENTRO DE 
PARÂMETROS PERMITIDOS, SEGUNDO, O QUE COUBER, A RDC N° 12 DE 02 DE 
JANEIRO DE 2001 (ANVISA/MS) E OUTRAS LEGISLAÇÕES VIGENTES CABÍVEIS.
AS CARNES E DERIVADOS ENTREGUES DEVERÃO APRESENTAR-SE COM 
ADEQUADA QUALIDADE HIGIÊNICO-SANITÁRIA E SENSORIAL, OU SEJA, LIVRES 
DE ENFERMIDADES, BOLORES, INSETOS, MOLUSCOS, LARVAS E 
APRESENTANDO COR E ODOR CARACTERÍSTICOS. OS PRODUTOS 
REFRIGERADOS NÃO DEVEM SER RESULTADO DE DESCONGELAMENTO, BEM 
COMO OS PRODUTOS CONGELADOS NÃO DEVEM SER RESULTADO DE 
RECONGELAMENTO, OU SEJA, AUSÊNCIA DE CRISTAIS OU PEDRAS DE GELO, 
ÁGUA E/OU SANGUE DENTRO DA EMBALAGEM. A PERDA DE PESO NO 
DESCONGELAMENTO, NO CASO DOS PRODUTOS CONGELADOS, DEVE 
ATENDER A LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA PARA CADA TIPO DE CARNE.

2.2. EMBALAGEM
A EMBALAGEM DEVERÁ SER ATÓXICA, LIMPA, SEM RASGOS E AMASSADOS. 
COM ROTULAGEM, CONSTANDO DESTA, NOME E COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, CNPJ, NOME E ENDEREÇO DO 
FABRICANTE, IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO COMPETENTE, 
CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO E QUANTIDADE EM PESO, CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE DO MAPA, DOS ÓRGÃOS REGULADORES ESTADUAIS E 
MUNICIPAIS COMPETENTES, COMO A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22 DE 2005 E, 
NO QUE COUBER, AS RDC Nº 359 E 360 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003 DA 
ANVISA.
OS PRODUTOS DEVEM ESTAR ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS PLÁSTICAS 
FECHADAS/LACRADAS ESPECIFICAS PARA ALIMENTOS, CONFORME A 
DESCRIÇÃO DE CADA ITEM, BEM COMO NÃO DEVEM ESTAR EM CONTATO 
DIRETO COM PAPELÃO, JORNAL, REVISTAS, PAPEL OU PLÁSTICO RECICLADO 
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OU OUTRO MATERIAL NÃO HIGIÊNICO OU IMPRÓPRIO PARA EMBALAR 
ALIMENTOS, E SEM OUTRAS INJÚRIAS QUE COMPROMETAM O 
ACONDICIONAMENTO ADEQUADO DO PRODUTO.

3. CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA RECEPÇÃO DOS PRODUTOS

3.1. VEÍCULO

3.1.1. O VEÍCULO TRANSPORTADOR UTILIZADO PARA A ENTREGA DEVE ESTAR 
DE ACORDO COM AS NORMAS PREVISTAS NO DECRETO Nº 23.430, DE 24 DE 
OUTUBRO DE 1974, E OUTRAS LEGISLAÇÕES VIGENTES PARA TRANSPORTE DE 
ALIMENTOS;

3.1.2. DEVERÁ SER APRESENTADO O ALVARÁ SANITÁRIO DO VEÍCULO 
TRANSPORTADOR EMITIDO POR ÓRGÃO OFICIAL COMPETENTE, NA RECEPÇÃO.

3.2. FUNCIONÁRIO DO FORNECEDOR

3.2.1. O FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELA ENTREGA DO PRODUTO DEVE 
ESTAR UNIFORMIZADO (TOUCA COBRINDO TOTALMENTE O CABELO, JALECO, 
SAPATO FECHADO) E EM ADEQUADAS CONDIÇÕES DE HIGIENE;

3.2.2. AS ATIVIDADES DO FUNCIONÁRIO ENTREGADOR REFEREM-SE AO 
ACOMPANHAMENTO DA PESAGEM E A CONFERÊNCIA DOS PRODUTOS NA 
ÁREA DE RECEPÇÃO, NÃO SENDO PERMITIDA A CIRCULAÇÃO NAS ÁREAS DE 
PRODUÇÃO E ARMAZENAMENTO REFRIGERADO.

3.3. ENTREGA

3.3.1. AS ENTREGAS SERÃO PARCELADAS E DEVERÃO OCORRER DE 
SEGUNDA A SÁBADO, NO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO , AVENIDA RORAIMA, Nº 
1000, PRÉDIO 22, BAIRRO CAMOBI, NO HORÁRIO DAS 09HS ÀS 11HS CONFORME 
A REQUISIÇÃO DO SERVIÇO DE NUTRIÇÃO;

3.3.2. TODAS AS ATIVIDADES REFERENTES À ENTREGA DOS PRODUTOS NÃO 
DEVEM ULTRAPASSAR O HORÁRIO ESTIPULADO, OU SEJA, DEVERÁ ESTAR 
CONCLUÍDA ATÉ AS 11HS, COM A TOLERÂNCIA MÁXIMA DE 30 MINUTOS, SENDO 
QUE NESTE CASO, O FORNECEDOR RECEBERÁ UMA NOTIFICAÇÃO PELO 
ATRASO;
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3.3.2.1. EM CASO DE ENTREGA DE MAIS DE UM FORNECEDOR DE CARNES NO 
MESMO DIA, O FORNECEDOR QUE CHEGAR PRIMEIRO AO SETOR DE 
RECEBIMENTO DEVERÁ CONCLUIR A ENTREGA DE TODO LOTE E, SOMENTE 
APÓS A ENTREGA SER CONCLUÍDA, SERÁ RECEBIDO O LOTE DO(S) OUTRO(S) 
FORNECEDOR(ES);

3.3.3. A REQUISIÇÃO E/OU A ALTERAÇÃO DO SERVIÇO DE NUTRIÇÃO DO SND 
HUSM, SERÁ REALIZADA POR TELEFONE, FAX OU E-MAIL, TENDO COMO PRAZO 
MÁXIMO DE ANTECEDÊNCIA ATÉ AS 15 HORAS DO DIA ANTERIOR A DATA 
PREVISTA DA ENTREGA;

3.3.4. NO ATO DA ENTREGA, OS PRODUTOS REFRIGERADOS E/OU 
CONGELADOS DEVEM APRESENTAR-SE COM TEMPERATURA DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE (PORTARIA Nº 78 DE 30 DE JANEIRO DE 2009) OU 
ESPECIFICAÇÃO NA ROTULAGEM; 3.3.5. A VALIDADE (VIDA ÚTIL) DOS GÊNEROS 
DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 75%, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. A 
QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO DEVERÁ SER DO MESMO LOTE, OU SEJA, 
APRESENTAR A MESMA DATA DE FABRICAÇÃO/PRAZO DE VALIDADE.

4. CONDIÇÕES PARA A DEVOLUÇÃO DOS PRODUTOS

4.1. EM CONSONÂNCIA COM A RDC Nº 216 DE 15 DE SETEMBRO DE 2004 E RDC 
275 DE 21 DE OUTRUBRO DE 2002, QUAISQUER PRODUTOS QUE ESTEJAM 
PARCIALMENTE OU TOTALMENTE FORA DOS PADRÕES DE QUALIDADE 
DESCRITOS NESTE EDITAL SERÃO DEVOLVIDOS;

4.2. A DEVOLUÇÃO DOS PRODUTOS PODERÁ OCORRER NA ETAPA DA 
RECEPÇÃO OU, POSTERIORMENTE, NOS CASOS EM QUE A INADEQUAÇÃO FOR 
DETECTADA NA ETAPA DE PRÉ-PREPARO;

4.3. A LICITANTE É RESPONSÁVEL PELA REPOSIÇÃO IMEDIATA DOS PRODUTOS 
DEVOLVIDOS, EM QUANTIDADE IGUAL A NÃO APROVEITADA/INDICADA AO 
CONSUMO HUMANO, EXCETO QUANDO O SETOR DE NUTRIÇÃO DISPENSAR A 
REPOSIÇÃO.

5. GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

5.1 CARACTERÍSTICAS GERAIS EXIGIDAS PARA CARNE BOVINA CARNE DE 
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BOVINO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, PREPARADO ESPECIALMENTE PARA O 
CORTE E COM PERFEITO DESENVOLVIMENTO. DEVE APRESENTAR-SE COM 
CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO AMOLECIDA, NEM PEGAJOSA, COM ODOR 
CARACTERÍSTICO E COLORAÇÃO VERMELHO-VIVO, SEM ESCURECIMENTO OU 
MANCHAS ESVERDEADAS, BEM COMO SER LIMPA DE SEBOS E DE 
APONEUROSES, SEM APARAS E COM POUCA GORDURA DE COBERTURA.

5.2 CARACTERÍSTICAS GERAIS EXIGIDAS PARA CARNE DE FRANGO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, PREPARADO ESPECIALMENTE PARA O CORTE E COM 
PERFEITO DESENVOLVIMENTO. DEVE APRESENTAR-SE COM CONSISTÊNCIA 
FIRME, NÃO AMOLECIDA, NEM PEGAJOSA E COLORAÇÃO AMARELO-ROSADO, 
SEM ESCURECIMENTO OU MANCHAS ESVERDEADAS.

6. AMOSTRAS

6.1. TODA AMOSTRA ENCAMINHADA AO SETOR RESPONSÁVEL DEVE CONTER 
EM SUA EMBALAGEM, ROTULAGEM OBRIGATÓRIA, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE;

6.2. O LICITANTE QUE OPTAR POR ENVIAR AMOSTRA COM PESO/VOLUME 
MENOR QUE O EXIGIDO PARA O ITEM, DEVE, JUNTO A ESTA, ENVIAR O RÓTULO 
ORIGINAL, BEM COMO, UMA DECLARAÇÃO, NA QUAL AFIRME A ENTREGA DO 
OBJETO, CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL;

6.3. O LICITANTE QUE ENCAMINHAR AMOSTRA COM PESO/VOLUME MENOR 
QUE O EXIGIDO EM EDITAL, PORÉM, PARA FINS DE APROVAÇÃO, A AMOSTRA, 
EXCETO O PESO/VOLUME, DEVE APRESENTAR-SE EM CONFORMIDADE COM 
AS ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS PARA O OBJETO.

7. LEGISLAÇÃO
TODOS OS ITENS DEVEM ATENDER, DENTRE OUTRAS VIGENTES, E NO QUE 
COUBEREM, AS SEGUINTES LEGISLAÇÕES:
LEI N° 1.283 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1950;
DECRETO N° 30.691 DE 29 DE MARÇO DE 1952;
DECRETO Nº 23.430, DE 24 DE OUTUBRO DE 1974;
RDC N° 12 DE 02 DE JANEIRO DE 2001;
RDC Nº 359 E 360 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003;
RDC Nº 216 DE 15 DE SETEMBRO DE 2004;
INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 22 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005;
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Termo de Referência

Item Especificação Unidade Preço Máximo Quantidade Preço Unitário Preço Total

RDC Nº 123 DE 13 DE MAIO DE 2004;
RDC Nº 163 DE 17 DE AGOSTO DE 2006;
PORTARIA N° 78 DE 30 DE JANEIRO DE 2009;
RDC N° 52 DE 22 DE OUTUBRO DE 2009;
OFÍCIO CIRCULAR GA/DIPOA Nº 26 DE 19 DE AGOSTO DE 2010.
DECRETO N° 5741 DE 30 DE MARÇO DE 2006.

______/______/_______

Informar:

Razão Social da Empresa:

CNPJ: __________________________________________

Razão Social da Empresa:

Endereço, Local e Estado: _______________________________________________________________________________________________________________________

Cep: __________________________ Fone/Fax: _______________________________ Telex: _______________________________

Nome do Banco: __________________________________ Nome da Agência: _____________________________________ Número da Agência: ___________________

Número Conta Bancária: __________________________________ Data:

----------------------------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura

_______________________________________________________________________________________________________________________


